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Relatwamente ao assunto em epígrafe. e em resposta ao V/ oflno ref." 006-IZ/DGUF-GFU, datado de

03 onon, Informa-se o segumte:

|. .mpom sublinhar que a poslção do ICNB nos pareceres anteriores face a vegetação utilizada decorria do

facto do proleto propor espécles autocwnes não caracterísutas desta regnão e Situação fnsuogn-a'ílca, ou

espécres exomcas ou variedades hortícolas onde. mclusrve, figurava uma espéci invasora (Robinía

pseudoacacia). cuja utilização como planta ornamental está expressamente proibida ao

abrigo da legislação em vigor (Decreto-lei n“ 565/99, de II de Dezembro);

2. para alem do respeito pete Lel e das «mphcaçóes ecológicas, a condrnonanre refer-rea no ponto antenor

sustenta-se no papel pedagegreo que as Intervenções promovidas pela Adlnlmstracão Fubhta devem

possulr. nomeadamente, ao mveJ das espeCIes vegetal; utrlrzadas: nessa medida. :nanllestamos o nosso

pesar pe4o facto do proleto que re ser executado, por nome desse Munlcnpm, não mduxr quer

plantação de vegetação arbórea ou arbustiva, quer a instalação de postos de observação de aves (ainda

que este últlmos por razôes dlferentes). conslderandc o papel destas componentes na vaíorlzaçãc do

terrntàno e da Ecowa de Cammha:

3. face ao exposto, em prejuízo da demms Iegwslação em wgor e dos pareceres de outras Entidades

competentes, e de acordo com as alíneas a) e gl do na 2 do artrgo 9" do DecretcrLew na |40/99, alterado &

republicado pelo Decreto-Lew n“ 49/2005, 0 ICNB emite parecer favorável, condicionado, às

disposições já comunicadas em parecer anterior, designadamente:

3.I assegurar acompanhamento das operações que envolvam corte de vegetação por

técnico com formação adequada performa a salvaguardar aqueía;

Hwhwlkum. rr Mm
um MIN/nvhrur “ w roman

é", [Í



Muusz , a.., Aql n;,mux &

MnIY.ÍA«1|?|(M|
wp

Orriwmnu-nto doTvrrhom, &:th
!)[V'XRI XXHVXIUIH MINI V'Ul XRI hll XNNHH XUXNIMVM

VRII

&, XnmumMJnç-dn hi,-| ,a, lailnumw

FMAW “mg,, | nx Wal :**, (,la, um
dgdwn um, pv

hum xnnx unhnn

3 2 planear a obra de forma a decorrer entre Agosto e Fevereiro, na senmdo
 de mwmmlzar o

Impacto sobre fauna no penodo mms sensu/el (Frlmavera . mmo do Verão):

4. o facto do proleto submeudo Integrar uma candidatura lmermunvcupal que apenas enquadra n

Implementação de percursos de emm, não obsta a que este Orgamsmo revtere a reco
mendação de

proceder a ações de erradicação de exemplares presentes no terreno de 
espécies não

indígenas com comportamento invasor nomeadamente. do genero Amma (vmmosa ou

ancva-de-espvgas). Canndenu seHoana (penarho branca plumas uu erva--das pampas) Zamedesdua GEÚHOPICD

(Jarro) e Tradescunua flummenms (ervz-da-formna). em areas adyacentes ao trajeto 
da Emvwa pertencentes

ao Donumo Púbhco. quer na fase de obra. quer na fase subsequente de gestão d
a Ecovla.

Com os melhores cumpnmentos,

O Director do DGAC-N.

Porde'egaçáo de uompméncras as anngu do mspasm no despacha no 7173/2012 publicada no DR , H Sens do Naáã, de 02 de maço de 20'2

Mwm/Mm
(Dr. Lagvdo Domingos)
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